
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO Y. 014/2023-CMP 

1. PARTES: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, como CONTRATANTE e ANTONIONNI MACHADO 
MOURA 87025094234 (LICITIME ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTOS), como 
CONTRATADA. 

2. OBJETO: 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, LEI N° 14.133/2021, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS". 

3. FUNDAMENTO DO ATO LEGAL: 

CARTA-CONTRATO N°. 01 1/2023-CMP conforme a Lei W. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência da execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da assinatura 
desta Ordem de Serviço. 

S. VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: 

O valor global da contratação é de R$ 11.000,00 (Onze mil reais). 

Pela presente Ordem de Início de Serviços, a CONTRATADA está autorizada a executar o objeto da 
Carta-Contrato n°. 011/2023-CMP. 

Parintins-AM, li de outubro de 2023. 

PELA CONTRATANTE: 

) 

Ver. ALE(dARCIA CARDOSO 
Presidente da Câmara Municipal de Parintins 

PELA CONTRATADA: 

\j \--- 
ANTONIONNI MACHADO MOURA 87025094234 (LICITIME ASSESSORIA, 

CONSULTORIA E TREINAMENTOS) 
CNPJ n° 33.680.022/0001-07 

ANTONIONNI MACHADO MOURA 
CPF no  870.250.942-34 

Rua Uiniri. 781 - Conjunto Macurany - CEP: 69.151-420 - Fone/Fax: (092) 99111-5918 
CNPJ. 04.442.941/0001-36 

Site:  www.parintins.am.leg.br  


